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PORTARIA OAB/MS n. 05/2026. 
 

 

“Dispõe sobre a criação da Central de 

Serviços e Certidões na sede da OABMS”. 

 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul, no uso das 

suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os convênios firmados por esta Seccional com órgãos e instituições (INSS, 

PGE, PGFN, PGM, RF, CEF, BB) que resultam na necessidade de implementação de postos de 

atendimento na sede da OABMS; 

CONSIDERANDO a crescente demanda na emissão de certidões de inscritos, não inscritos e 

sociedades; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Criar a Central de Serviços e Certidões – CSC no âmbito da OABMS. 

Art. 2º. Na Central de Serviços e Certidões ficarão concentrados todos os atendimento 

provenientes dos convênios firmados por esta Seccional com órgãos e instituições e as 

expedições de certidões de inteiro teor de inscritos e de sociedades e, ainda, as certidões de não 

inscritos.  

Art. 3º. A Central funcionará em sala na sede da OABMS especialmente destinada para esse 

fim, no horário de expediente e contará com funcionários desta Seccional para atendimento às 

demandas. 

Art. 4º. Caberá ao Secretário-Geral da OABMS a supervisão da Central de Serviços e Certidões. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. Publique-se.  

Campo Grande, MS, 22 de abril de 2026. 

 
 
LUÍS CLÁUDIO ALVES PEREIRA   

Presidente da OAB/MS 


